
pa à Câmara Municipal de Jaguariúna 
ES, ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 3 

Dá nova redação a dispositivo 
da Lei Organica do Municipio de Ja- 
quariuna. 

A Mesa da Câmara Municipal, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo $ 2º do artigo 40 da Lei Orgânica do Muni 

cípio de Jaguariúna, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica: 

Art. 1º - Os incisos XIV e XV do Artigo 134 da Lei Orgã 

nica do Município de Jaguariína, passam a viger com a seguinte re 

dação: 

“Art. 134 - ... 

XIV - adicional por tempo de serviço e equivalente a 

20 cinco por cento a cada cinco anos de efetivoexer 

cício de serviços prestados à Prefeitura, Câmara, 

ou Autarquias; 

XV - sexta parte devida ao servidor que constar vinte 

e quatro anos e seis meses, no minimo, de efeti- 

vo exercício de serviços prestados ao Poder  Pú- 

blico Municipal." 

art. 2º - Ao final do Artigo 33 da Lei Orgânica do Muni 

cípio de Jaguariúna, acrescenta-se: 

“art. 33 - ... e do Regime Interno." 

Art. 3º - Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Ja 

guariúna entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

RA retroativos a 1º de março de 1991. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, aos 6 de maio de 

1991 
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